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Rio Eco 92 e Direito Digital 
Público: 

intersecção via precaução

“Princípio 15 Com o fim de proteger o 
meio ambiente, o princípio da precaução
deverá ser amplamente observado pelos

Estados, de acordo com suas
capacidades. Quando houver ameaça de 

danos graves ou irreversíveis, a
ausência de certeza científica absoluta

não será utilizada como razão para o 
adiamento de medidas economicamente

viáveis para prevenir a degradação
ambiental.”



Futuro da Internet no Brasil e o acesso 
à Internet como Direito Fundamental

Reconhecimento sem previsão expressa 
na Constituição Federal de 1988

Reconhecimento com previsão expressa 
na Constituição Federal de 1988



Acesso à Internet como Direito Social
Fundamental

Neoliberalismo e 
ônus argumentativo

Como 
instrumentalizar? 

Legislação e 
políticas públicas de 

Estado



Um exemplo interessante...

Auxílios Instrumental e 

de Inclusão Digital da 

UFRN
Foto: Anastácia Vaz



Direito de Acesso 
à Internet com 

Letramento Digital

▪ É preciso instrumentalizar políticas de 

Estado focadas na Educação para 

Cidadania Digital, espacialmente diante 

do paradoxo da Internet!



O futuro da Internet no 
Brasil é de expansão, 
inclusive no que tange

ao Direito. 

É essencial que a
expansão ocorra com 

equidade!
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